
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA MARIA/RS

CONCURSO PÚBLICO 001/2020/IPASSP-SM - EDITAL 001/2021 

O IPASSP-SM, por meio de seu representante legal, torna público o presente edital para divulgar a retomada do certame, cujo anda-
mento dar-se-á conforme o novo cronograma de execução abaixo disposto:

DATA EVENTOS
05/11/2021 Publicação da retomada do certame

De 13 a
17/12/2021

Período para solicitar atendimento especial para realização da prova – Via SITE, a partir das 12h do primeiro dia até 23h59min do último
dia

05/01/2022 Atualização da lista de atendimentos especiais e convocação para a prova objetiva (local, horário e demais disposições)
16/01/2022 Aplicação da Prova Objetiva
17/01/2022 Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 14h) 

De 18 a
20/01/2022

Período para interposição de recursos do gabarito preliminar e vista de prova padrão – Via SITE, a partir das 00h01min do primeiro dia
até 23h59min do último dia

01/02/2022 Divulgação do gabarito definitivo e das notas da Prova Objetiva
De 02 a

04/02/2022
Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  – Via SITE, a partir das 00h01min do primeiro dia até 23h59min do
último dia

10/02/2022 Divulgação do resultado dos recursos de notas da prova objetiva e convocação para sorteio de desempate
11/02/2022 Ato público de sorteio de desempate (se necessário)
14/02/2022 Classificação Final

1. Cumpre salientar que a execução do certame respeitará as normas de biossegurança para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-
19 e, considerando-se que as normas de biossegurança recomendadas pelas autoridades de saúde poderão sofrer atualização até a realização
da prova, os critérios mínimos de segurança a serem cumpridos pelos candidatos serão estabelecidos e publicizados oportunamente, em data
próxima a cada evento,  através do edital de convocação,  restando,  desde logo,  todos os candidatos cientes quanto à obrigatoriedade de
cumprirem com tais disposições,  sob pena de eliminação do certame, descabendo qualquer alegação de desconhecimento quanto a esta
exigência.

1.1. Considerando-se as determinações das autoridades municipais a respeito do atendimento ao público no Centro Administrativo Munici-
pal, EXCLUEM-SE do Edital de Abertura das Inscrições todas as menções a atendimento presencial no respectivo endereço, de forma que, as
dúvidas deverão ser esclarecidas exclusivamente na plataforma online, através dos canais digitais informados no edital de abertura das ins-
crições. 

1.2. À exceção do disposto no item 1.1 deste edital, restam ratificadas e válidas todas as demais disposições do Edital de Abertura das Inscri-
ções, assim como os eventos concluídos. 

2. Considerando que o certame teve seu andamento interrompido pela pandemia de COVID-19 antes mesmo de ter a data da prova confirmada
mediante edital de convocação e, considerando que, posteriormente, com o advento da Lei nº 173/2020, restou vedada a continuidade do
certame, NÃO haverá devolução da taxa de inscrição, nos termos do Ofício nº 629/2021/DE/IPASSP-SM.

3. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade do candidato.

Santa Maria/RS, 05 de novembro de 2021.

EGLON DO CANTO SILVA,
Presidente.

Registre-se e publique-se.
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